
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
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GABINETE DO PREFEITO

RESULTADO E ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 041/2023

Processo administrativo nº 871/2023

Licitação nº 152/2023

 

A Prefeitura Municipal de Lajes/RN, através da autoridade competente, torna público o resultado de
julgamento do certame licitatório PREGÃO ELETRÔNICO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS de
Nº 041/2023, objetivando o REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
ULTRASSONOGRAFIA E EMISSÃO DE LAUDOS, CONFORME CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS
ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA, na hora previamente marcada para a realização
da sessão pública, deu-se início aos procedimentos previstos no ato convocatório, diretamente na
plataforma do PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS (www.portaldecompraspublicas.com.br).
Considerando o atendimento de todas as demais normas estipuladas no Edital do Pregão Eletrônico
nº 041/2023, e a inexistência de intenções de recursos administrativos, foi declarado vencedora a
empresa: M JUCIANE DA SILVA, inscrita no CNPJ sob nº 46.519.830/0001-20, estabelecida a
Rua Romualdo Galvão, nº 2109, Sala 605, Lagoa Nova, Natal/RN – CEP: 59.056.165, sendo
representada pelo(a) Sr.(a). MIRTES JUCIANE DA SILVA, inscrito(a) no CPF nº 054.518.044-94 e RG
nº 002373348 – SSP/RN, saiu vencedora no item 01 com valor unitário de R$ 86,90 (oitenta e seis
reais e noventa centavos), perfazendo o valor total global de R$ 208.560,00 (duzentos e oito mil,
quinhentos e sessenta reais), para o período de 12 (doze) meses. Em seguida, o Pregoeiro procedeu
à análise das documentações exigidas no Edital. Após o julgamento, a empresa vencedora foi
declarada HABILITADA, a autoridade competente declarou a empresa ADJUDICADA conforme
art. 71, IV da Lei 14.133/2021, por ter atendido o Edital.

 

Lajes/RN, 30 de outubro de 2023.
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